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Convocação de Reunião do CMS/SJP nº 04/2022 – CMS/SJP 
 

CONVOCAÇÃO nº 04/2022 
46ª Reunião Extraordinária 

 

A Presidência do Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais convoca todos os 
Conselheiros Titulares e Suplentes, para participar da 46ª Reunião Extraordinária, agendada 
para 30/03/2022 às 18:30 horas na Prefeitura Municipal - Central de Treinamento e 
Desenvolvimento (Rua Passos de Oliveira, 1101)  conforme segue: 
Atenção: respeitando os protocolos de biossegurança limitado. 
 

I. Abertura da reunião pelo Presidente do CMS/SJP;  
II. Verificação de Quorum para realizar os trabalhos do dia; 
III. Justificativa das ausências dos conselheiros;  
IV. Ordem do dia: 

 

1. Atos Normativos da Mesa; 
2. Relatório Anual de Gestão (RAG) 2021  - Apresentação: SEMS  

 

V. Palavra Facultada aos Conselheiros; 
VI. Informes gerais; 
VII. Encerramento da reunião pelo Presidente do CMS/SJP 
  

Qualquer dúvida, gentileza entrar em contato com a secretaria executiva através do e-mail 
conselhosaudesjp@gmail.com, pelo telefone: (41) 3556-4088 ou pessoalmente na sede do 
Conselho. 
 

São José dos Pinhais, 25 de março de 2022. 
 

Atenciosamente, 
 

Robson “Jamaica” Vieira da Silva 
Presidente do CMS/SJP 

 
 
 

Resolução nº 01/2022 – CMDI/SJP 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – CMDI/SJP, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal Nº 666, de 10 de dezembro de 2004; e 
Considerando a apresentação realizada pela equipe da SEMAS/Departamento de Apoio Técnico 
Operacional/Divisão Administrativa e Financeira e deliberação do colegiado na 2ª Reunião 
Ordinária – CMDI/SJP, de 24 de março de 2022;  
RESOLVE:  
Aprovar a reprogramação dos saldos de recursos financeiros do ano de 2021: 

 Repasses pontuais de cofinanciamento pelo Fundo Estadual dos Direitos do Idoso - FIPAR 
ao Fundo Municipal dos Direitos do Idoso de São José dos Pinhais – FMDI, conforme Plano de 
Aplicação apresentado:  
 

FIPAR - Deliberação nº 018/2021 - CEDI/PR 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais). 
 

 Recursos de doações de Pessoas Físicas e Jurídicas efetuados ao Fundo Municipal dos 
Direitos do Idoso de São José dos Pinhais – FMDI (acumulado exercícios anteriores).  
 

FMDI – DOAÇÕES – FONTE 892 
R$ 144.249,17 (cento e quarenta e quatro mil 
duzentos e quarenta e nove reais e dezessete 

centavos) 
 

São José dos Pinhais, 24 de março de 2022. 
                                                                     
                                                                                     Renata Fre Camargo Lima                                          
                                                                                Conselheiro(a) Presidente do CMDI 
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